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PROGRAMA INSTITUCIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
TERMO DE COMPROMISSO DO COORDENADOR
	IDENTIFICAÇÃO DO(A) COORDENADOR(A):

	Nome:      

	Departamento:  FORMDROPDOWN 


	Campus:  FORMCHECKBOX 
 ERE
 FORMCHECKBOX 
 FRE
 FORMCHECKBOX 
 SAT
 FORMCHECKBOX 
 SAN
 FORMCHECKBOX 
 CRL
 FORMCHECKBOX 
 SLG

	Título do Projeto de Assistência Social:

     

	IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO

	Programa Institucional de Assistência Social
	Vigência:

  /   a   /  /20




Pelo presente TERMO DE COMPROMISSO, o Coordenador acima identificado, tendo aprovado o Projeto de Assistência Social, em conformidade com o Edital Nº     , publicado pela PROPEPG/URI se compromete expressamente a respeitar integralmente todas as condições constantes do presente Termo, enquanto estiver no exercício da referida atividade, sob pena de cancelamento e devolução dos valores percebidos, sem prejuízo das demais medidas administrativas e legais. Este Termo reger-se-á através das seguintes cláusulas:

1. COMPROMISSOS ASSUMIDOS PELO COORDENADOR

a) Executar o Projeto aprovado, nas condições estabelecidas pelo Edital acima mencionado, sob sua responsabilidade, cumprindo a carga horária definida semanalmente às atividades previstas;

b) inserir no Sistema de Projetos da URI, no(s) prazo(s) estabelecidos os relatórios parcial e final;

c) publicar, no prazo máximo de um ano após o término do projeto, os resultados (parciais e/ou finais) obtidos e encaminhar comprovantes à PROPEPG;
d) comunicar imediatamente ao CIAPEx local/PROPEPG sobre qualquer alteração de dados cadastrados, referentes ao Projeto de Assistência Social, tais como: conclusão, alteração de título, interrupção, desativação ou mudança de projeto;

e) efetuar, ao término do projeto, a prestação de contas referente aos recursos de apoio, por meio de Relatório Financeiro, com comprovantes dos gastos;

f) encaminhar ao Conselho Municipal de Assistência Social relatório(s) parcial(is) e/ou final(is), conforme orientação do referido órgão;

g) concordar com o órgão financiador do Projeto (FURI/URI ), quanto à possibilidade do mesmo a qualquer tempo e a seu critério, cancelar o referido Projeto de Assistência Social.

E para que surtam todos os efeitos legais, o presente Termo é firmado pelo Coordenador.

     ,    de       de 20   .

_______________________________

Assinatura do(a) Coordenador
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